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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 10 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 395, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, a Secretaria de Educação do Município, para que preste as seguintes informações:

a) Qual o número de educadores físicos do quadro ou contratados pelo
município;

b) Quantas turmas são atendidas na educação básica por estes profissionais.
Justifica-se o presente requerimento em razão da demanda necessar a de

atendimento da educação básica do município.

Ver. JOAL’

2.

Atenciosamente,
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